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INDICAÇÃO: 279/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo, junto à 
Secretaria de Infraestrutura, para que seja 
realizada análise da possibilidade de 
desapropriação de uma área situada na Rua 
Henrique Mendes, no bairro Tijuca, com a 
finalidade de implantação de uma areninha 
equipada com arquibancadas e academia 
popular, reiterando a Indicação nº 187/2025.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, reiterar a Indicação nº 
187/2025, anteriormente apresentada e até o presente momento não atendida, 
solicitando que seja encaminhado ofício ao Exmo. Sr. Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Sr. Roberto Pessoa, junto à Secretaria de Infraestrutura, para que seja 
realizada análise da possibilidade de desapropriação de uma área situada na Rua 
Henrique Mendes, no bairro Tijuca, com a finalidade de implantação de uma areninha 
equipada com arquibancadas e academia popular.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 23 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 23/03/2026
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.91

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

A presente reiteração se justifica diante da relevância social da proposta e da 
ausência de retorno concreto quanto à sua execução, permanecendo a comunidade do 
bairro Tijuca carente de espaços adequados para prática esportiva e atividades de lazer.

A implantação de uma areninha no local indicado contribuirá significativamente para 
a promoção da saúde, inclusão social, incentivo ao esporte e prevenção à violência, 
especialmente entre crianças e jovens da região.

Além disso, a utilização planejada do espaço urbano por meio da desapropriação 
para fins públicos atende ao interesse coletivo, proporcionando melhoria na qualidade de 
vida da população e valorização do entorno.

Diante do exposto, reitero a solicitação, requerendo do Poder Executivo a devida 
atenção e a adoção das providências necessárias, inclusive com a realização de estudos 
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técnicos e avaliação de viabilidade para concretização da medida.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13725
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